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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
	Procedência: 1ª Reunião do Grupo de Trabalho

Data: 02 de outubro de 2002

Processo n° 02000.002510/2002-17
Assunto: Dispõe sobre a compatibilização dos procedimentos de outorga e licenciamento ambiental


PROPOSTA DE RESOLUÇÃO CONJUNTA CONAMA/CNRH













O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, e  o  CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CNRH, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, pela Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000, pelo Decreto n° 2.612, de 3 de junho de 1998, alterado pelo Decreto nº 3.978, de 22 de outubro de 2001  e conforme o disposto em seus Regimentos Internos, e:
Considerando a necessidade de integração de procedimentos dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e da Política Nacional de Meio Ambiente;






Considerando a necessidade de estabelecer os procedimentos a serem adotados para a emissão de outorga preventiva e a outorga de direito de uso de recursos hídricos com a finalidade de integrá-los ao procedimento de licenciamento ambiental;  
Resolvem:
Art 1º  Promover a integração e a sistematização dos procedimentos para emissão da outorga de uso de recursos hídricos com os procedimentos do licenciamento ambiental entre os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH) e do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA).
Art. 2º Para fins desta Resolução, serão adotadas as seguintes definições:

I - Licenciamento ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso;
II - Licença ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental;


III – Licença Prévia-LP: é a licença concedida na fase preliminar  do planejamento de empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;
IV – Licença de Instalação-LI: é a licença que autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;
V – Licença de Operação-LO: autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinadas para a operação;
VI – Outorga Preventiva-OP ou Ato Administrativo equivalente dos Estados ou Distrito Federal: ato administrativo com finalidade de declarar a disponibilidade de água para os usos requeridos, que não confere direito de uso de recursos hídricos e se destina a reservar a vazão passível de outorga, possibilitando, aos investidores, o planejamento de empreendimentos que necessitem desses recursos; 
VII – Outorga de direito de uso de recursos hídricos: ato administrativo mediante o qual o órgão gestor de recursos hídricos faculta ao requerente o direito de uso dos recursos hídricos, por prazo determinado, nos termos e condições expressas no respectivo ato, consideradas as legislações específicas vigentes. 
VIII – Corpo de Água: (aguardam-se contribuições)
IX – Recursos Hídricos: (aguardam-se contribuições)


Art.3º No procedimento de licenciamento ambiental para atividades, empreendimentos, obras e intervenções utilizadoras de recursos hídricos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, deverá constar, obrigatoriamente, a outorga de uso dos recursos hídricos, emitida pelos órgãos gestores de recursos hídricos competentes, sem prejuízo de outras licenças, autorizações e concessões pertinentes.
Art. 4º A outorga preventiva-OP ou ATO ADMINISTRATIVO equivalente dos Estados ou Distrito Federal será apresentada pelo requerente ao órgão ambiental competente ao solicitar a Licença Prévia-LP em se tratando de empreendimentos, atividades ou obras que necessitem de:
I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo;

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, nos tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou diluição final;

IV - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou qualidade da água existente em um corpo de água.
Parágrafo único. Quando o licenciamento ambiental para empreendimentos, atividades, obras e intervenções for precedido de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), a outorga preventiva (OP) ou ATO ADMINISTRATIVO equivalente dos Estados ou Distrito Federal deverá ser  obrigatoriamente anexada ao Estudo.














Art.5º Quando do pedido de Outorga de direito de uso de recursos hídricos deverá ser apresentada, pelo requerente, a Licença de Instalação-LI ou declaração que a dispense, emitida pelo órgão ambiental. 
Redações alternativas:

Art. 5o. Quando do pedido de Licença de Instalação-LI deverá ser apresentada, pelo requerente, a Outorga de direito de uso de recursos hídricos, emitida pelo órgão gestor de recursos hídricos competente. 

Art. 5o. A avaliação técnica das informações necessárias a emissão da Outorga de direito de uso de recursos hídricos e da Licença Ambiental de Instalação deverá ser realizada pelo respectivo órgão gestor de recursos hídricos e pelo órgão ambiental competente, de forma articulada, no sentido de garantir que seja considerada a interdependência entre os instrumentos Outorga e Licenciamento Ambiental.
LEMBRETE: Resolução Conama nº 237/97

Art. 10. O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá as seguintes etapas:

§ 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.

Art 6º. A Licença Ambiental de Operação-LO/Licença de Instalação-LI será concedida pelo órgão ambiental após a emissão da Outorga de direito de uso de recursos hídricos. 
Art. 7o. 
O indeferimento, pelo órgão ou entidade gestor de recursos hídricos, de solicitação de Outorga Preventiva-OP ou ato administrativo equivalente dos Estados ou Distrito Federal, ou da Outorga de direito de uso de recursos hídricos, deverá ser comunicado ao órgão ambiental competente, para adoção das medidas cabíveis no âmbito do licenciamento ambiental.




Art. 8º  Caso as exigências constantes da Licença Prévia-LP, da Licença de Instalação-LI ou da Licença de Operação-LO para a regularização do empreendimento resultem no aumento da demanda quantitativa ou qualitativa dos recursos hídricos, o requerente devera solicitar ao órgão gestor de recursos hídricos nova Outorga de uso de recursos hídricos, que atenda as exigências do órgão ambiental licenciador.



Art. 9º Nos casos de renovação de Licença Ambiental de Operação ou de Instalação, se for constatado algum problema referente à qualidade da água, o órgão ambiental deverá informar ao órgão gestor de recursos hídricos.

Art. 10. O órgão gestor de recursos hídricos, quando da análise da renovação da outorga, informará ao órgão ambiental as conclusões alcançadas e as possíveis alterações nas condições de outorga, para definição das providências necessárias.

Art. 11. Qualquer alteração nos dados técnicos ou operacionais do empreendimento quando houver a utilização dos recursos hídricos e as suas possíveis interferências em outros usos, deverá ser submetida à analise do órgão ou entidade gestora dos recursos hídricos e do órgão ou entidade ambiental competente. 


Art. 12. Esta Resolução entra em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação.
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Proposta de resolução conjunta CONAMA/CNRH discutida na 1a Reunião do Grupo de Trabalho realizada em 02 de outubro de 2002, em Brasília/DF e que será o documento base para discussão na 2a Reunião do GT, agendada para 16 de outubro de 2002. 

